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DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITAS FEDERAIS - DARF - CÓDIGOS DE RECEITAS - 
INSTITUIÇÃO - ALTERAÇÕES 
 
 
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO CODAR Nº 15, DE 16 DE MAIO DE 2024. 
 
 

 
Institui código de receita para recolhimento do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte incidente sobre 

os rendimentos de aplicações em fundos de investimentos, altera a denominação de códigos de receita, 

torna fora de uso código de receita e altera os Atos Declaratórios Executivo Codac nº 49, de 31 de julho 

de 2013, e nº 1, de 12 de janeiro de 2015, que dispõem sobre a instituição de códigos de receita para 

os casos que especificam. 

 

 O COORDENADOR-GERAL DE ARRECADAÇÃO E DE DIREITO CREDITÓRIO, no uso da atribuição que 

lhe confere o inciso II do art. 358 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, 

aprovado pela Portaria ME nº 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto nos arts. 16 a 41 da 

Lei nº 14.754, de 12 de dezembro de 2023, 

 DECLARA: 

 Art. 1º Fica instituído o código de receita 1605 - IRRF - Fundo Invest em Participações (FIP), Fundo Invest 

em Índice de Mercado (Exchange Traded Fund - ETF), Fundo Invest em Direitos Creditórios (FIDC) e Fundo 

Multimercado (FIM), para ser utilizado em Documento de Arrecadação de Receitas Federais (Darf) para 

recolhimento do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte incidente sobre os rendimentos de aplicações em fundos 

de investimentos de que tratam os arts. 18 a 20 e 22 a 25 da Lei nº 14.754, de 12 de dezembro de 2023. 

 Art. 2º Fica alterada a denominação dos seguintes códigos de receita para: 

 I - 5232 - IRRF - Fundos de Investimento Imobiliário (FII) e Fundos de Investimento nas Cadeias Produtivas 

do Agronegócio (Fiagro); e 

 II - 6800 - IRRF - Fundo de Investimento Sujeito à Tributação Periódica. 

 Art. 3º Fica fora de uso o código de receita 0490 - IRRF - Aplicações em Fundos de Investimento de 
Conversão de Débitos Externos. 
 Art. 4º O Ato Declaratório Executivo Codac nº 49, de 31 de julho de 2013, passa a vigorar com a 
seguinte alteração: 
 

 "Art. 1º Fica instituído o código de receita 3699 - IRRF - Aplicações Financeiras em Ativos de 
Infraestrutura - Tributação Exclusiva, para ser utilizado no preenchimento de Documento de Arrecadação 
de Receitas Federais (Darf)." (NR) 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Coordenador-Geral de Arrecadação e de Direito Creditório, por meio do Ato Declaratório 
Executivo Codar nº 15/2024, instituiu o código de receita 1605 - IRRF - Fundo Invest em Participações - FIP, 
Fundo Invest em Índice de Mercado - Exchange Traded Fund - ETF, Fundo Invest em Direitos Creditórios - 
FIDC e Fundo Multimercado (FIM), para ser utilizado em Documento de Arrecadação de Receitas Federais - 
DARF para recolhimento do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF incidente sobre os rendimentos 
de aplicações em fundos de investimentos de que tratam os arts. 18 a 20 e 22 a 25 da Lei nº 14.754/2023. 
 O referido Ato, tratou também sobre: 
 a) a alteração da denominação dos seguintes códigos de receita para: 
 a.1) 5232 - IRRF - Fundos de Investimento Imobiliário - FII e Fundos de Investimento nas Cadeias 
Produtivas do Agronegócio - Fiagro; e 
 a.2) 6800 - IRRF - Fundo de Investimento Sujeito à Tributação Periódica; 
 b) a exclusão do uso do código de receita 0490 - IRRF - Aplicações em Fundos de Investimento de 
Conversão de Débitos Externos; 
 c) o Ato Declaratório Executivo CODAC nº 49/2013, passa a vigorar com a seguinte modificação: 
fica instituído o código de receita 3699 - IRRF - Aplicações Financeiras em Ativos de Infraestrutura - Tributação 
Exclusiva, para ser utilizado no preenchimento de DARF; e 
 d) o Ato Declaratório Executivo CODAC nº 1/2015, passa a vigorar com a seguinte alteração: 5035 
- IRRF - Fundos de Investimento. 
 Este Ato Declaratório Executivo entrará em vigor em 1º de junho de 2024. 
 
Consultora: Rayane Sthefane Simeão Moreira 
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 Art. 5º O Ato Declaratório Executivo Codac nº 1, de 12 de janeiro de 2015, passa a vigorar com a 
seguinte alteração: 
 

 "Art. 1º ............................................................. 
 ......................................................................... 
 - 5035 - IRRF - Fundos de Investimento - Lei nº 13.043/2014 (Art. 8º) e Lei nº 14.801/2024 
(Art. 4º)." (NR) 

 
 Art. 6º Este Ato Declaratório Executivo será publicada no Diário Oficial da União e entrará em vigor em 
1º de junho de 2024. 
 

ERITON LIMA DE OLIVEIRA 
 

(DOU, 17.05.2024) 
 
BOIR7122---WIN/INTER 
 
 
 

DECISÕES ADMINISTRATIVAS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
 
 

IR - PESSOA JURÍDICA - DANO AMBIENTAL - DESOCUPAÇÃO DE IMÓVEL - INDENIZAÇÃO - DANO 
PATRIMONIAL - LUCROS CESSANTES - CASO MACEIÓ 
 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 99.008, DE 17 DE ABRIL DE 2024 
 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 
 
 DANO AMBIENTAL. DESOCUPAÇÃO DE IMÓVEL. INDENIZAÇÃO. DANO PATRIMONIAL. LUCROS 
CESSANTES. CASO MACEIÓ. 
 O IRPJ: (i) não incide sobre indenização por dano material somente até o montante da efetiva perda 
patrimonial; (ii) incide sobre indenização por dano material na parte que ultrapassar o valor do dano sofrido e 
sobre os lucros cessantes. 
 O entendimento da RFB sobre indenização por desapropriação é inaplicável à indenização paga por 
uma empresa. 
 SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA ÀS SOLUÇÕES DE CONSULTA COSIT Nº 76, DE 20 DE 
MARÇO DE 2019 E Nº 26, DE 25 DE JANEIRO DE 2023. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Código Tributário Nacional, art. 43; Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro 
de 1977, art. 12; e Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, art. 25.  
 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO – CSLL 
 
 DANO AMBIENTAL. DESOCUPAÇÃO DE IMÓVEL. INDENIZAÇÃO. DANO PATRIMONIAL. LUCROS 
CESSANTES. CASO MACEIÓ. 
 A CSLL: (i) não incide sobre indenização por dano material somente até o montante da efetiva perda 
patrimonial; (ii) incide sobre indenização por dano material na parte que ultrapassar o valor do dano sofrido e 
sobre os lucros cessantes. 
 O entendimento da RFB sobre indenização por desapropriação é inaplicável à indenização paga por 
uma empresa. 
 SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA ÀS SOLUÇÕES DE CONSULTA COSIT Nº 76, DE 20 DE 
MARÇO DE 2019 E Nº 26, DE 25 DE JANEIRO DE 2023. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988, art. 2º; Lei nº 8.981, de 20 de 
janeiro de 1995, art. 57; e Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, art. 29. 
 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
 
 DANO AMBIENTAL. DESOCUPAÇÃO DE IMÓVEL. INDENIZAÇÃO. DANO PATRIMONIAL. LUCROS 
CESSANTES. CASO MACEIÓ. 
 As indenizações por danos patrimoniais e lucros cessantes pagas por empresa mineradora, para 
aquisição da posse e propriedade de terrenos que sofreram afundamento, compõem a base de cálculo da 
Contribuição para o PIS/Pasep no regime não cumulativo. 
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 Tais valores não compõem a base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep no regime cumulativo 
uma vez que não integram a receita bruta da pessoa jurídica. 
 SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA ÀS SOLUÇÕES DE CONSULTA COSIT Nº 21, DE 22 DE 
MARÇO DE 2018 E Nº 26, DE 25 DE JANEIRO DE 2023. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, art. 1º; e Lei nº 9.718, de 27 de 
novembro de 1998, art. 3º. 
 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL – COFINS 
 
 DANO AMBIENTAL. DESOCUPAÇÃO DE IMÓVEL. INDENIZAÇÃO. DANO PATRIMONIAL. LUCROS 
CESSANTES. CASO MACEIÓ. 
 As indenizações por danos patrimoniais e lucros cessantes pagas por empresa mineradora, para 
aquisição da posse e propriedade de imóveis que sofreram afundamento, compõem a base de cálculo da Cofins 
no regime não cumulativo. 
 Tais valores não compõem a base de cálculo da Cofins no regime cumulativo uma vez que não integram 
a receita bruta da pessoa jurídica. 
 SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA ÀS SOLUÇÕES DE CONSULTA COSIT Nº 21, DE 22 DE 
MARÇO DE 2018 E Nº 26, DE 25 DE JANEIRO DE 2023. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, art. 1º; e Lei nº 9.718, de 27 de 
novembro de 1998, art. 3º. 
 

GUSTAVO SALTON ROTUNNO ABREU LIMA DA ROSA 
Coordenador de Tributos sobre a Renda, Patrimônio e 

Operações Financeiras 
 

OTHONIEL LUCAS DE SOUSA JÚNIOR 
Coordenador de Tributos sobre a Receita Bruta e Produtos 

Industrializados 
 

(DOU, 29.04.2024) 
 
BOIR7104---WIN/INTER 
 

____________________ 
 
 

IR - FONTE - CONVENÇÃO PARA EVITAR A DUPLA TRIBUTAÇÃO - CONFLITO APARENTE COM LEI 
ORDINÁRIA FEDERAL - CRITÉRIO DA ESPECIALIDADE 
 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 110, DE 2 DE MAIO DE 2024 
 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF 
 

 CONVENÇÃO PARA EVITAR A DUPLA TRIBUTAÇÃO. CONFLITO APARENTE COM LEI 
ORDINÁRIA FEDERAL. CRITÉRIO DA ESPECIALIDADE. 
 Observadas as demais normas do Decreto nº 10.705/2021 de modo que seja aplicável a regra prevista 
no Artigo 13, parágrafo 2, daquele diploma, o pagamento pela prestação de serviços técnicos realizado a 
beneficiário residente nos EAU sujeita-se à incidência de IRRF à alíquota de 15% a partir de primeiro de janeiro 
do ano imediatamente seguinte à entrada em vigor do ADT Brasil-EAU. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: art. 98 da Lei nº 5.172, de 1966 (CTN); art. 13, parágrafo 2º, da Convenção 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo dos Emirados Árabes Unidos para Eliminar a 
Dupla Tributação em Relação aos Tributos sobre a Renda e Prevenir a Evasão e a Elisão Fiscal aprovada pelo 
artigo 1º do Decreto Legislativo nº 4, de 2021, e promulgada pelo art. 1º do Decreto nº 10.705 de 2021; artigo 
8º da Lei nº 9.779, de 1999; artigo 1º, inciso XXII, da Instrução Normativa RFB nº 1.073, de 2010. 
 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 
Coordenador-Geral 

 
(DOU, 02.05.2024) 

 
BOIR7108-----WIN/INTER 
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IR - PESSOA JURÍDICA - SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTOS - RESERVA DE INCENTIVOS FISCAIS - 
EXCLUSÃO - PREJUÍZO FISCAL 
 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 107, DE 25 DE ABRIL DE 2024 
 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 
 
 SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTOS. RESERVA DE INCENTIVOS FISCAIS. EXCLUSÃO. PREJUÍZO 
FISCAL. 
 Não há norma que determine que a pessoa jurídica somente possa excluir os valores relativos à 
subvenção para investimento na determinação do lucro real em caso de apuração de lucro líquido, de forma 
que não haja incremento de eventual prejuízo fiscal apurado. 
 Se em determinado período a pessoa jurídica apurar prejuízo contábil e não puder constituir a reserva 
de incentivos fiscais, tal destinação deverá ser feita à medida que forem apurados lucros nos períodos 
subsequentes. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 12.973, de 13 de maio de 2014, arts. 30 e 50; Instrução Normativa RFB 
nº 1.700, de 14 de março de 2017, art. 198. 
 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 
Coordenador-Geral 

 
(DOU, 30.05.2024) 

 
BOIR7106-----WIN/INTER 
 

_____________________ 
 
 

IR - FONTE - BENEFÍCIO ESPECIAL - CUSTEIO - CONTRIBUIÇÕES DE PATROCINADOR ESTATAL A 
ENTIDADE FECHADA DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR - RETENÇÃO NA FONTE - INOCORRÊNCIA 
 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 113, DE 2 DE MAIO DE 2024 
 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF 
 
 BENEFÍCIO ESPECIAL. CUSTEIO. CONTRIBUIÇÕES DE PATROCINADOR ESTATAL A ENTIDADE 
FECHADA DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR. RETENÇÃO NA FONTE. INOCORRÊNCIA. 
 Por não integrarem a remuneração dos servidores públicos titulares de cargos efetivos e dos membros 
de Poder estaduais, os pagamentos realizados pelo respectivo ente estatal, na qualidade de patrocinador, a 
entidade fechada de previdência complementar, para o custeio de benefício especial previsto em lei, em proveito 
daqueles, em decorrência de opção por novo regime previdenciário, não se sujeitam à retenção do imposto 
sobre a renda na fonte. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, art. 6º, inciso VIII; Lei Complementar 
nº 109, de 29 de maio de 2001, art. 31, caput, inciso I, e art. 68; Regulamento do Imposto sobre a Renda - 
RIR/2018, aprovado pelo Decreto nº 9.580, 22 de novembro de 2018, art. 35, caput, inciso I, alínea "j"; Instrução 
Normativa RFB nº 1.500, de 29 de outubro de 2014, art. 5º, inciso XI. 
 
ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
 
 CONSULTA SOBRE INTERPRETAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA. REQUISITOS. 
 É ineficaz a consulta que não visa obter interpretação de dispositivo da legislação tributária, mas apenas 
orientações sobre o preenchimento de declaração instituída pela RFB como obrigação acessória. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Instrução Normativa RFB nº 2.058, de 9 de dezembro 2021, art. 27, inciso ii. 
 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 
Coordenador-Geral 

 
(DOU, 06.05.2024) 

 
BOIR7109---WIN/INTER 
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IR - FONTE - RENDIMENTOS DE RESIDENTES OU DOMICILIADOS NO EXTERIOR - ALÍQUOTA ZERO 
- DESPESAS COM PESQUISAS DE MERCADO, PROMOÇÃO E PROPAGANDA DE PRODUTOS E 
SERVIÇOS BRASILEIROS - LOCAL DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 116, DE 2 DE MAIO DE 2024 
 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF 
 
 RENDIMENTOS DE RESIDENTES OU DOMICILIADOS NO EXTERIOR. ALÍQUOTA ZERO. DESPESAS 
COM PESQUISAS DE MERCADO, PROMOÇÃO E PROPAGANDA DE PRODUTOS E SERVIÇOS BRASILEIROS. 
LOCAL DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. 
 O benefício de aplicação de alíquota zero do imposto sobre a renda relativo a rendimentos de residentes 
ou domiciliados no exterior correspondentes a despesas com pesquisas de mercado, bem como aluguéis e 
arrendamentos de stands e locais para exposições, feiras e conclaves semelhantes, inclusive promoção e 
propaganda no âmbito desses eventos, para produtos e serviços brasileiros (art. 1º, inciso III, alínea "a" , da Lei 
nº 9.481, de 1997), tem como requisito a localização física, no exterior, dos eventos e da prestação dos serviços 
e dos estandes e locais alugados ou arrendados atinentes a esses eventos. 
 RODADAS DE NEGÓCIO. 
 Para fins de aplicação desse benefício, as rodadas de negócio internacionais, consistentes em reuniões 
de negócios entre fabricantes brasileiras e potenciais compradores (importadores finais, distribuidores e 
representantes situados no exterior), podem ser consideradas conclaves semelhantes a feiras e exposições. 
 RODADAS DE NEGÓCIO VIRTUAIS. 
 O benefício em pauta somente se aplica aos rendimentos correspondentes a despesas com rodadas de 
negócio internacionais realizadas fisicamente (presenciais), no exterior, inerentes a essas rodadas, entre as quais 
se incluem as com os respectivos serviços de matchmaking, não se aplicando, portanto, na hipótese de rodadas 
de negócio virtuais (via internet) ou realizadas no Brasil. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.481, de 1997, art. 1º, inciso III, alínea "a" , e § 1º; Decreto nº 6.761, 
de 2009, art. 1º, inciso I e § 1º. 
 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 
Coordenador-Geral 

 
(DOU, 06.05.2024) 

 
BOIR7110---WIN/INTER 
 

____________________ 
 
 

IR - FONTE - PAGAMENTOS EFETUADOS POR ESTADOS E MUNICÍPIOS - SERVIÇOS ENQUADRADOS 
EM MAIS DE UMA HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA NA FONTE - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - 
ALÍQUOTA APLICÁVEL PARA FINS DE RETENÇÃO DO IMPOSTO 
 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 118, DE 2 DE MAIO DE 2024 
 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 
 
 PAGAMENTOS EFETUADOS POR ESTADOS E MUNICÍPIOS. INCIDÊNCIA NA FONTE. ART. 64 DA LEI 
Nº 9.430, DE 1996. 
 Os pagamentos pelo fornecimento de bens ou pela prestação de serviços efetuados a pessoas jurídicas 
pelos Estados, Distrito Federal e Municípios e suas autarquias e fundações estão sujeitos à incidência do imposto 
sobre a renda na fonte na forma do art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996. 
 SERVIÇOS ENQUADRADOS EM MAIS DE UMA HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA NA FONTE. 
 Na hipótese de prestação de serviços a Estados, Distrito Federal e Municípios e suas autarquias e 
fundações, enquadrados concomitantemente na hipótese de incidência do imposto sobre a renda na fonte do 
art. 716 do Regulamento do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza (RIR/2018), aprovado 
pelo Decreto nº 9.580, de 22 de novembro de 2018, e na hipótese de incidência do art. 64 da Lei nº 9.430, de 
1996, prevalece a incidência do imposto na fonte prevista no art. 64 da Lei nº 9.430, de 1996. 
 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL. ALÍQUOTA APLICÁVEL PARA FINS DE RETENÇÃO DO IMPOSTO. 
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 A retenção na fonte do imposto será efetuada mediante a aplicação, sobre o valor a ser pago pela 
prestação dos serviços, da alíquota de 4,8% (quatro inteiros e oito décimos por cento). A alíquota será de 1,2% 
(um inteiro de dois décimos por cento) no caso de prestação de serviços contratados com o emprego de 
materiais, desde que os materiais estejam discriminados no contrato ou em planilhas à parte integrantes do 
contrato, e na nota fiscal ou fatura de prestação de serviços. 
 DOCUMENTO FISCAL. INFORMAÇÃO DO IMPOSTO. 
 A pessoa jurídica prestadora dos serviços deverá informar no documento fiscal o valor do imposto sobre 
a renda a ser retido na operação. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Constituição Federal, arts. 157, inciso I, e 158, inciso I; Lei nº 9.430, de 1996, 
art. 64; Decisão do Supremo Tribunal Federal (STF) no Recurso Extraordinário nº 1.293.453/RS (Tema de 
Repercussão Geral nº 1.130); Parecer SEI nº 5744/2022/ME (Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN); 
Regulamento do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza (RIR/2018), aprovado pelo Decreto 
nº 9.580, de 2018, art. 716; Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 2012, arts. 2º, §§ 6º e 7º, inciso I, 2º-A, § 
1º, 3º-A, § 1º, e 38, inciso II. 
 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 
Coordenador-Geral 

 
(DOU, 06.05.2024) 

 
BOIR7111---WIN/INTER 
 

____________________ 
 
 

TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES FEDERAIS - CONSÓRCIO DE EMPRESAS - VENDAS REALIZADAS 
INDIVIDUALMENTE PELAS CONSORCIADAS DENTRO DO CONTRATO DE CONSÓRCIO - 
DISTRIBUIÇÃO DA RECEITA BRUTA, DOS CUSTOS E DAS DESPESAS INCORRIDOS PELO 
CONSÓRCIO - RECOLHIMENTO POR ESTIMATIVA 
 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 123, DE 07 DE MAIO DE 2024 
 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 
 
 CONSÓRCIO DE EMPRESAS. VENDAS REALIZADAS INDIVIDUALMENTE PELAS CONSORCIA DAS 
DENTRO DO CONTRATO DE CONSÓRCIO. DISTRIBUIÇÃO DA RECEITA BRUTA, DOS CUSTOS E DAS 
DESPESAS INCORRIDOS PELO CONSÓRCIO. RECOLHIMENTO POR ESTIMATIVA. 
 Nas vendas de produtos e serviços, realizadas individualmente por consorciadas, dentro do contrato de 
consórcio, o faturamento correspondente a cada operação do consórcio poderá ser efetuado mediante a 
emissão de Nota Fiscal ou de Fatura próprias, proporcionalmente à participação de cada pessoa jurídica 
consorciada no empreendimento ou de forma integral, devendo ser observadas as disposições do art. 4º da 
Instrução Normativa RFB nº 1.199, de 2011, e encaminhada a documentação fiscal emitida para a consorciada 
líder, para fins de totalização mensal das receitas do consórcio. 
 A receita bruta mensal do consórcio assim apurada, bem como os custos e despesas incorridos, deverão 
ser rateados entre as consorciadas na proporção da participação de cada uma no consórcio, nos termos do art. 
3º da Instrução Normativa RFB nº 1.199, de 2011. 
 A tributação do IRPJ, na modalidade recolhimento por estimativa, incidirá separadamente em cada uma 
das empresas consorciadas sobre a parte da receita bruta que lhe for atribuída, mensalmente, pelo consórcio, 
seguindo obrigatoriamente o regime de competência. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, arts. 278, e 279; Decreto-Lei nº 
1.598, de 26 de dezembro de 1977, art. 12; Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, arts. 27 e 35; Lei nº 
9.249, de 26 de dezembro de 1995, art. 15; Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, arts. 1º e 2º; Instrução 
Normativa RFB nº 1.199, de 14 de outubro de 2011; e Decreto nº 9.580, de 22 de novembro de 2018, arts. 
208, 209, 210, 217, 218 e 219. 
 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL 
 
 CONSÓRCIO DE EMPRESAS. VENDAS REALIZADAS INDIVIDUALMENTE PELAS CONSORCIA DA S 
DENTRO DO CONTRATO DE CONSÓRCIO. DISTRIBUIÇÃO DA RECEITA BRUTA, DOS CUSTOS E DAS 
DESPESAS INCORRIDOS PELO CONSÓRCIO. RECOLHIMENTO POR ESTIMATIVA. 
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 Nas vendas de produtos e serviços, realizadas individualmente por consorciadas, dentro do contrato de 
consórcio, o faturamento correspondente a cada operação do consórcio poderá ser efetuado mediante a 
emissão de Nota Fiscal ou de Fatura próprias, proporcionalmente à participação de cada pessoa jurídica 
consorciada no empreendimento ou de forma integral, devendo ser observadas as disposições do art. 4º da 
Instrução Normativa RFB nº 1.199, de 2011, e encaminhada a documentação fiscal emitida para a consorciada 
líder, para fins de totalização mensal das receitas do consórcio. 
 A receita bruta mensal do consórcio assim apurada, bem como os custos e despesas incorridos, deverão 
ser rateados entre as consorciadas na proporção da participação de cada uma no consórcio, nos termos do art. 
3º da Instrução Normativa RFB nº 1.199, de 2011. 
 A tributação da CSLL, na modalidade recolhimento por estimativa, incidirá separadamente em cada 
uma das empresas consorciadas sobre a parte da receita bruta que lhe for atribuída, mensalmente, pelo 
consórcio, seguindo obrigatoriamente o regime de competência. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, arts. 278, e 279; Decreto-Lei nº 
1.598, de 26 de dezembro de 1977, art. 12; Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988, art. 1º e 2º; Lei nº 
8.981, de 20 de janeiro de 1995, art. 57; Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, art. 15; Lei nº 9.430, de 
27 de dezembro de 1996, art. 28; e Instrução Normativa RFB nº 1.199, de 14 de outubro de 2011. 
 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
 
 CONSÓRCIO DE EMPRESAS. VENDAS REALIZADAS INDIVIDUALMENTE PELAS CONSORCIA DA S 
DENTRO DO CONTRATO DE CONSÓRCIO. DISTRIBUIÇÃO DA RECEITA BRUTA, DOS CUSTOS E DAS 
DESPESAS INCORRIDOS PELO CONSÓRCIO. RECOLHIMENTO POR ESTIMATIVA. 
 Nas vendas de produtos e serviços, realizadas individualmente por consorciadas, dentro do contrato de 
consórcio, o faturamento correspondente a cada operação do consórcio poderá ser efetuado mediante a 
emissão de Nota Fiscal ou de Fatura próprias, proporcionalmente à participação de cada pessoa jurídica 
consorciada no empreendimento ou de forma integral, devendo ser observadas as disposições do art. 4º da 
Instrução Normativa RFB nº 1.199, de 2011, e encaminhada a documentação fiscal emitida para a consorciada 
líder, para fins de totalização mensal das receitas do consórcio. 
 A receita bruta mensal do consórcio assim apurada, bem como os custos e despesas incorridos, deverão 
ser rateados entre as consorciadas na proporção da participação de cada uma no consórcio, nos termos do art. 
3º da Instrução Normativa RFB nº 1.199, de 2011. 
 A tributação pela Contribuição para o PIS/Pasep incidirá separadamente em cada uma das empresas 
consorciadas sobre a parte da receita bruta que lhe for atribuída, mensalmente, pelo consórcio, seguindo 
obrigatoriamente o regime de competência. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, art. 1º; Lei nº 10.865, de 30 de 
abril de 2004, art. 1º; e Instrução Normativa RFB nº 1.199, de 14 de outubro de 2011, art. 5º. 
 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 
 
 CONSÓRCIO DE EMPRESAS. VENDAS REALIZADAS INDIVIDUALMENTE PELAS CONSORCIA DAS 
DENTRO DO CONTRATO DE CONSÓRCIO. DISTRIBUIÇÃO DA RECEITA BRUTA, DOS CUSTOS E DAS 
DESPESAS INCORRIDOS PELO CONSÓRCIO. RECOLHIMENTO POR ESTIMATIVA. 
 Nas vendas de produtos e serviços, realizadas individualmente por consorciadas, dentro do contrato de 
consórcio, o faturamento correspondente a cada operação do consórcio poderá ser efetuado mediante a 
emissão de Nota Fiscal ou de Fatura próprias, proporcionalmente à participação de cada pessoa jurídica 
consorciada no empreendimento ou de forma integral, devendo ser observadas as disposições do art. 4º da 
Instrução Normativa RFB nº 1.199, de 2011, e encaminhada a documentação fiscal emitida para a consorciada 
líder, para fins de totalização mensal das receitas do consórcio. 
 A receita bruta mensal do consórcio assim apurada, bem como os custos e despesas incorridos, deverão 
ser rateados entre as consorciadas na proporção da participação de cada uma no consórcio, nos termos do art. 
3º da Instrução Normativa RFB nº 1.199, de 2011. 
 A tributação da Cofins incidirá separadamente em cada uma das empresas consorciadas sobre a parte 
da receita bruta que lhe for atribuída, mensalmente, pelo consórcio, seguindo obrigatoriamente o regime de 
competência. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, art. 1º; Lei nº 10.865, de 30 de 
abril de 2004, art. 1º; e Instrução Normativa RFB nº 1.199, de 14 de outubro de 2011, art. 5º. 
 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF 
 
 REMESSA PARA O EXTERIOR. EMPRESAS CONSORCIADAS SEDIADAS NO EXTERIOR. REMESSAS DAS 
PARCELAS NAS RECEITAS DO CONSÓRCIO. 



INFORMEF IMPOSTO DE RENDA/CONTABILIDADE MAIO/2024 - 3º DECÊNDIO - Nº 2013 

 

 
158 

 

 A remessa para o exterior de responsabilidade do consórcio, na figura da empresa líder, correspondente 
à parcela da receita bruta rateada na proporção da participação de cada uma no consórcio, nos termos do art. 
3º da Instrução Normativa RFB nº 1.199, de 2011, salvaguardada a parcela destinada à cobertura cambial pelo 
pagamento das importações de produtos, sofrerá a incidência do IRRF, nos seguintes percentuais: 
 i) no percentual de 15%, com fundamento no art. 767 (dos royalties) do Decreto nº 9.580, de 2018, 
relativamente às remessas à empresa consorciada sediada no exterior que fornece dados, "know how" e segredos 
comerciais, decorrente dos contratos de tecnologias, até o valor correspondente ao fornecimento de tecnologias 
e no percentual de 15%, com fundamento no art. 744 do Decreto nº 9.580, de 2018, sobre o valor da parcela 
nas receitas do consórcio que superar o valor do fornecimento de tecnologias; e 
 ii) no percentual de 15%, com fundamento no art. 744 do Decreto nº 9.580, de 2018, relativamente às 
remessas à empresa consorciada sediada no exterior que fornece produtos para serem utilizados como insumos 
pelas empresas consorciadas sediadas no Brasil, sobre o valor que exceder à cobertura cambial pelo pagamento 
dos produtos importados. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto nº 9.580, de 22 de novembro de 2018, arts. 744 e 767.  
 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - CIDE 
 
 REMESSA PARA O EXTERIOR. EMPRESAS CONSORCIADAS SEDIADAS NO EXTERIOR. REMESSAS DAS 
PARCELAS NAS RECEITAS DO CONSÓRCIO. 
 A parcela da receita bruta destinada à empresa consorciada, sediada no exterior, rateada na proporção 
da participação de cada uma no consórcio, nos termos do art. 3º da Instrução Normativa RFB nº 1.199, de 
2011, correspondente aos pagamentos pelo fornecimento de dados, "know how" e segredos comerciais, 
decorrente dos contratos de tecnologias, sujeita-se, além da retenção do IRRF, ao recolhimento da Contribuição 
de Intervenção de Domínio Econômico - CIDE, nos termos dos arts. 1º e 2º da Lei nº 10.168, de 2000, apurada, 
com aplicação da alíquota de 10%. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.168, de 29 de dezembro de 2000, art. 2º; Decreto nº 4.195, de 11 
de abril de 2002, art. 10. 
 
ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
 
 CONSULTA. QUESTÕES OPERACIONAIS. INEFICÁCIA PARCIAL. 
 Não produz efeito a consulta formulada que não visa a obter interpretação de dispositivo da legislação 
tributária, mas objetiva a prestação de assessoria jurídica ou contábil-fiscal pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto nº 70.235, de 1972, arts. 46 e 52; Instrução Normativa RFB nº 2.058, 
de 2021, arts. 1º e 27, inciso XIV; e Parecer CST/SIPR nº 448, de 1990. 
 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 
Coordenador-Geral 

 
(DOU, 08.05.2024) 

 
BOIR7114---WIN/INTER 
 

___________________ 
 
 

IR - FONTE - CONVENÇÃO BRASIL-SUÍÇA PARA ELIMINAR A DUPLA TRIBUTAÇÃO SOBRE A RENDA 
- CONTRATOS DE RESSEGURO - NATUREZA - QUALIFICAÇÃO - ALOCAÇÃO DOS DIREITOS DE 
TRIBUTAR - ESCRITÓRIO DE REPRESENTAÇÃO - ATIVIDADES ACESSÓRIAS - ESTABELECIMENTO 
PERMANENTE 
 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 124, DE 8 DE MAIO DE 2024 
 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF 
 
 CONVENÇÃO BRASIL-SUÍÇA PARA ELIMINAR A DUPLA TRIBUTAÇÃO SOBRE A RENDA. CONTRATOS 
DE RESSEGURO. NATUREZA. QUALIFICAÇÃO. ALOCAÇÃO DOS DIREITOS DE TRIBUTAR. ESCRITÓRIO DE 
REPRESENTAÇÃO. ATIVIDADES ACESSÓRIAS. ESTABELECIMENTO PERMANENTE. 
 Os contratos de resseguro caracterizam prestação de serviço não técnico para fins de aplicação da 
Convenção Brasil-Suíça para Eliminar a Dupla Tributação sobre a Renda (ADT Brasil-Suíça). Os rendimentos 
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relativos aos prêmios de resseguros são qualificados no Art. 7 daquela convenção. Ausente um estabelecimento 
permanente, o referido Art. 7 determina a tributação exclusiva no local da residência. 
 O escritório de representação que exerça atividades meramente de caráter preparatório ou auxiliar não 
caracteriza um estabelecimento permanente nos termos do Art. 5 do ADT Brasil-Suíça. 
 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 91, DE 
2018, E À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 138, DE 2021. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, art. 7º; Decreto nº 9.580, de 22 de 
novembro de 2018, arts. 746 e 765; Decreto nº 10.714, de 8 de junho de 2021; arts. 5, 7, 12 e 13. 
 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 
Coordenador-Geral 

 
(DOU, 10.05.2024) 

 
BOIR7116---WIN/INTER 

 
___________________ 

 
 

IR - FONTE - REMESSAS PARA O EXTERIOR - ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS - AGÊNCIAS - 
ESPECIALIZADAS. 
 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 125, DE 8 DE MAIO DE 2024 
 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF 
 
 REMESSAS PARA O EXTERIOR. ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS E SUAS AGÊNCIAS 
ESPECIALIZADAS. 
 Estão isentas do IRRF de que trata o art. 744, do RIR/2018, as remessas realizadas, a qualquer título, 
para o exterior, por pessoa jurídica, com ou sem fins lucrativos, quando destinadas à ONU ou suas Agências 
Especializadas. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: letra "a" da Seção 7 do Artigo II da Convenção sobre Privilégios e Imunidades 
das Nações Unidas, promulgada pelo Decreto nº 27.784, de 16 de fevereiro de 1950. 
 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES DE CRÉDITO, CÂMBIO E SEGUROS OU RELATIVAS A TÍTULOS OU 
VALORES MOBILIÁRIOS - IOF 
 
 REMESSAS PARA O EXTERIOR. ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS E SUAS AGÊNCIAS 
ESPECIALIZADAS. 
 Estão isentas do IOF de que trata o art. 2º, II, do Decreto nº 6.306, de 14 de dezembro de 2007, as 
remessas realizadas, a qualquer título, para o exterior, por pessoa jurídica, com ou sem fins lucrativos, quando 
destinadas à ONU ou suas Agências Especializadas. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: letra "a" da Seção 7 do Artigo II da Convenção sobre Privilégios e Imunidades 
das Nações Unidas, promulgada pelo Decreto nº 27.784, de 16 de fevereiro de 1950. 
 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - CIDE 
 
 REMESSAS PARA O EXTERIOR. ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS E SUAS AGÊNCIAS 
ESPECIALIZADAS. 
 A isenção fiscal dirigida à Organização das Nações Unidas e às suas Agências Especializadas, 
decorrente da Convenção sobre Privilégios e Imunidades das Nações Unidas e da Convenção sobre Privilégios 
e Imunidades das Agências Especializadas das Nações Unidas, não pode ser estendida a pessoa jurídica, com 
ou sem fins lucrativos, que lhes efetuem remessas a título de royalties. Dispositivos legais: art. 2º da Lei nº 
10.168, de 29 de dezembro de 2000. 
 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 
Coordenador-Geral 

 
(DOU, 13.05.2024) 

 
BOIR7118---WIN/INTER 
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IR - PESSOA FÍSICA - GANHO DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE IMÓVEIS - PERMUTA. 
 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 128, DE 09 DE MAIO DE 2024 
 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF GANHO DE CAPITAL NA ALIENAÇÃO DE 
IMÓVEIS. PERMUTA. 
 
 As operações de permuta de bens imóveis sujeitam-se, para fins das pessoas físicas, à apuração do 
imposto sobre a renda sobre o ganho de capital. 
 PERMUTA EXCLUSIVAMENTE DE UNIDADES IMOBILIÁRIAS. 
 Na determinação do ganho de capital das pessoas físicas, são excluídas as operações de permuta 
exclusivamente de unidades imobiliárias, objeto de escritura pública. Na hipótese de permuta com recebimento 
de torna, deverá ser apurado o ganho de capital em relação à torna. 
 OPERAÇÕES EQUIPARADAS A PERMUTA EXCLUSIVAMENTE DE UNIDADES IMOBILIÁRIAS. ALIENAÇÃO 
DE TERRENO. 
 Para fins de exclusão na determinação do ganho de capital das pessoas físicas, equiparam-se a permuta 
exclusivamente de unidades imobiliárias as operações quitadas de compra e venda de terreno, acompanhadas 
de confissão de dívida e de escritura pública de dação em pagamento de unidades imobiliárias construídas ou 
a construir. 
 OPERAÇÕES EQUIPARADAS A PERMUTA EXCLUSIVAMENTE DE UNIDADES IMOBILIÁRIAS. ALIENAÇÃO 
DE IMÓVEL RESIDENCIAL. NÃO EQUIPARAÇÃO. 
 Não é dado à administração tributária ampliar o alcance de norma que dispensa o pagamento de 
tributos por força do art. 111, inciso II, do Código Tributário Nacional. Para fins de exclusão na determinação 
do ganho de capital das pessoas físicas, não se equipara a permuta exclusivamente de unidades imobiliárias a 
alienação de imóvel residencial, efetivada mediante a operação quitada de compra e venda, acompanhada de 
confissão de dívida e de escritura pública de dação em pagamento de unidades imobiliárias construídas ou a 
construir. 
 ALIENAÇÃO DE IMÓVEL. PAGAMENTO EM UNIDADES IMOBILIÁRIAS A CONSTRUIR. 
 O imposto sobre a renda incidente sobre o ganho de capital das pessoas físicas auferido na alienação 
de imóvel, na hipótese de o preço da venda ser pago em unidades imobiliárias a construir, deverá ser pago até 
o último dia útil do mês subsequente ao do recebimento de cada unidade. 
 APURAÇÃO DO GANHO DE CAPITAL. FATORES DE REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO. 
 Para a apuração da base de cálculo do imposto sobre a renda incidente sobre o ganho de capital por 
ocasião da alienação, a qualquer título, de bens imóveis realizada por pessoa física residente no País, serão 
aplicados os fatores de redução estipulados no art. 40 da Lei nº 11.196, de 2005. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), 
arts. 43 e 111; Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, art. 40; Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, 
art. 2º; Lei nº 8.134, de 27 de dezembro de 1990, arts. 2º e 3º; Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, art. 
3º, parágrafo único; Regulamento do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza (RIR/2018), 
aprovado pelo Decreto nº 9.580, de 22 de novembro de 2018, arts. 2º, 34, parágrafo único, 128, §§ 2º e 4º, 
132, inciso II, §§ 1º e 2º, 150, 151, § 1º, 153, § 1º, inciso I, 166, § 1º, e 1.039; Instrução Normativa SRF nº 
107, de 14 de julho de 1988, itens 1.4 e 4.1; e Instrução Normativa SRF nº 84, de 20 de dezembro de 1979, 
item 2. 
 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 
Coordenador-Geral 

 
(DOU, 13.05.2024) 

 
BOIR7119---WIN/INTER 
 
 
 
 

“A resiliência é a habilidade de se curvar sem 
quebrar.” 

 

Anônimo 


